
    LEI MUNICIPAL Nº 659 DE 12 DE ABRIL DE 2005. 
 
 

QUE MODIFICA OS DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 

263 DE 16 DE ABRIL DE 1.997, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE,  PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º - Fica criado e incluído no anexo I Plano de Cargos de 

Provimento Efetivo da Lei Municipal nº 263 de 16 de Abril de 1.997, o cargo abaixo 

relacionado: 

CARGO NIVEL ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

Nº DE 

CARGO 

Nº DE 

CARGOS 

OCUPADOS 

Nº DE 

CARGOS 

VAGOS 

CARGA 

HORARIA 

SEMANAL 

 

 

FONOAUDIOLOGO 

(A) 

 

 

07 

CURSO SUPERIOR 

EM 

FONOAUDIOLOGIA 

+ INSCRIÇÃO NO 

CRFA 

 

 

01 

 

 

00 

 

 

01 

 

 

40 

HORAS 

     

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, não atendível pela disponibilidade de Quadro de 

Pessoal de Provimento Efetivo, correspondente ao número de vagas e cargos 

conforme segue: 

CARGOS VAGA CARGA HORARIA 

MÉDICO (A) (PEDIATRA) 01 40 HORAS 

FONOAUDIÓLOGO (A) 01 40 horas 

 

Art. 3º - As contratações de que trata esta Lei, terá vigência 

máxima ate o dia 31 de dezembro de 2005. 

 



Art. 4º - O Cargo de Médico (a) (Pediatra) obedecerá a  

Escala de Vencimento da Tabela  I, Nível 08 (oito) Referencia  01 dos servidores 

efetivos, considerada a Carga Horária de 40( Quarenta) horas de trabalho semanal. 

 

Art. 5º - O Cargo de Fonoaudiólogo (a) obedecerá a  

Escala de Vencimento da Tabela  I, Nível 07 (sete) Referencia  01 dos servidores 

efetivos. 

 Art. 6º - Fica fixado em 487 (Quatrocentos e e 

oitenta e sete)  servidores efetivos o lotacionograma no âmbito da Lei Municipal nº 263 

de 16 de Abril de 1.997. 

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 12  dias 

do mês de Abril de 2005. 
 
 
 
 

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 

LEI Nº 263/97 – COM REDAÇÃO ALTERADAS PELAS LEIS Nº  351/98, 

565/2003, 633/2005, 659/2005. 

PLANO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 

 
Cargos 

 
Nível 

Escolaridade  
Exigida 

N.º de 
cargos 

existentes  

N.º de 
cargos 

ocupados  

N.º de 
cargos 
vagos 

Agente de Serviços Públicos 01 Alfabetizado 140 125 15 
Agente de Limpeza Pública 01 Alfabetizado 75 70 05 
Coveiro 02 Alfabetizado 02 01 01 
Merendeira 02 4ª Série do Ensino 

Fundamental 
20 18 02 

Vigia 02 4ª Série do Ensino 
Fundamental 

45 42 03 

Agente de Serviços da 
Administração 

04 Ensino Médio 45 34 11 

Auxiliar de Enfermagem 03 Curso Específico de 
Auxiliar de 

Enfermagem e 
Inscrição no COREN 

25 20 05 

Carpinteiro 03 Alfabetizado 01 01 00 
Motorista 03 4ª Série do Ensino 

Fundamental + CNH 
categoria E 

45 37 08 

Operador de Máquina Leve 03 4ª Série do Ensino 
Fundamental + CNH 

categoria C 

05 02 03 

Pedreiro 03 Alfabetizado 02 02 00 
Almoxarife 04 Ensino Médio 01 01 00 
Operador de Máquina Pesada 04 4ª Série do Ensino 

Fundamental + CNH 
categoria C 

10 07 03 

Recepcionista 04 Ensino Médio 01 01 00 
Agente da Administração 05 Ensino Médio + Curso 

Básico em Informática 
13 10 03 

Técnico em Radiologia 05 Ensino Médio 01 01 00 
Fiscal de Tributos Municipais 06 Ensino Médio + Curso 

Básico em Informática 
05 04 01 

Mecânico 06 4ª Série do Ensino 
Fundamental 

03 02 01 

Técnico Agrícola 06 Curso de Técnico 
Agrícola 

01 01 00 

Técnico em Contabilidade 06 Ensino Médio e 
Inscrição no CRC 

02 01 01 

Técnico em Higiene Bucal 06 Ensino Médio + Curso 02 00 02 



de Higiene Bucal 
Técnico em Enfermagem 
 

06 Curso Técnico de 
Enfermagem + 
Inscrição  no COREN 

06 0 0 06 
 

 

Topógrafo 06 Ensino Médio + Curso 
de Topografia 

01 00 01 

 
Arquiteto 

 
07 

Curso Superior e 
Inscrição no CREA 

01 00 01 

Bioquímico 07 Curso Superior e 
Inscrição no CRF 

04 03 01 

Enfermeiro 07 Curso Superior e 
Inscrição no COREN 

08 07 01 

Engenheiro Civil 07 Curso Superior e 
Inscrição no CREA 

01 01 00 

Fisioterapeuta 07 Curso Superior e 
Inscrição no CREFITO 

02 01 01 

Odontólogo 07 Curso Superior e 
Inscrição no CRO 

05 05 00 

Psicólogo 07 Curso Superior e 
Inscrição no CRP 

01 01 00 

Médico 08 Curso Superior e 
Inscrição no CRM 

12 11 01 

 Médico Veterinário 07  Medicina Veterinária 01 00 01 
 
Fonoaudiólogo (a) 

 
07 

Curso Superior em 
Fonoaudiologia + 

Inscrição no CRFA 

 
01 

 
00 

 
01 

TOTAL 487 409 78 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


